
-65-

10-8-61, pub. em 2'7-9-61, D. J. de 5-2-62 
- apenso)." 

Pelas razões expostas e demonstrado o 
conflito Jurisprudencial com apoio nas 
decisões divergentea da Suprema COrte, 
conhecendo do recurso, dou-lhe provi
mento a fim de cassar o acórdão recor
rido. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a declaão foi a se
guinte: Conheceram e deram provimen
to, à unanimidade. 

Presidência do Bmlo. Sr. MiIlIat.ro Ri
beiro da Costa. Relator, o BmIo. Sr. Mi
nistro Ribeiro da Costa. 

Ausente, Justificadamente, o Bmlo. sr. 
Ministro Cunha Melo (substituto do 
Exmo. Sr. Ministro Barros Barreto). 

Tomaram parte no Julgamento os 
Elanos. Srs. Ministros Vitor Nunes Leal. 
VUas-Boas, Hahnemann Gulmaries e Ri
beiro da Costa. 

IMPOSTO DE VENDAS E CONSIGNAÇOES - C6DIGO FLORESTAL 

- O Código Florestal não excluiu o impôsto de vendas e con
signações. 

- Interpretação do Decreto n.O 23.793, de 1934. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Fernando Chaves Kroeff e outros versus Estado do Rio Grande do Sul 
Recurso em mandado de segurança. n9 3.156 - Relator: Sr. Ministro 

liAHlmIAlfR G11tIIARÃI:S 

ACÓBDio 

Vistos êstes autos n9 3.156, nega-se 
provimento ao recurso de Fernando Cha
ves Kroeff e outros, conforme as notas 
juntas. 

Bras1Ifa, 4 de abril de 1962. - Ant6nio 
Carloa lAla,lIette de Andrada., Presidente. 
- Ha,hnema.nn Guimarckl, Relator. 

IIELATÓIlIO 

O Sr. Ministro Ha.hnema.nn Guimarães 
- A 3.& C4mara Civel do Tribunal de 
Justiça confirmou a sentença agrávada, 
que conaiderou devido o impOsto de ven
da de 38.995 pinheiros (fls. 62). 

Fernando Chaves Kroeff e outros re
correram (fls. 66) pretendendo a imuni
dade concedida pelo C. Florestal, art. 17. 

O recurso foi contrariado (fls. 82 e 92). 

VOTO 

O Sr. Ministro Ha,hnema.nn Guimarães 
(Relator) - Nego provimento ao recur-

so. O d. n.o 23.793, de 23 de janeiro de 
19M, art. 17, não exclui o impOsto pre-

visto na Constituição, art. 19, IV. 

HCISio 

Como consta da ata, a deciBio foi & 

seguinte: Negaram provimento. Decislo 
unlnime. 

Presidência do EDno. Sr. Ministro La
fayette de Andrada. Relator o Bmlo. sr. 
Ministro Habnemann Gulmaries. 

Ausente, justificadamente, o Excelen
tissimo Sr. 'Ministro Barros Barreto. 

Ausente, por se achar licenciado, o 
Exmo. Sr. Ministro Luis Gallotti. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Pedro Chaves, Vi
tor Nunes Leal, Gonçalves de Oliveira, 
Vilas-Boas, Clndido Mota Filho, Ali 
Franco, Hahnemann Gulmaries e Ribei
ro da Costa. 




